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DECISÃO MONOCRÁTICA

CONSUMIDOR – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE
REVISÃO  DE  CONTRATO  JULGADA
PARCIALMENTE  PROCEDENTE –
IRRESIGNAÇÃO  DO  BANCO  RÉU  –
LEGALIDADE  NA  COBRANÇA  DE
CAPITALIZAÇÃO E JUROS REMUNERATÓRIOS
– AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ – DEVOLUÇÃO SIMPLES
DO  INDÉBITO  –  SENTENÇA  REFORMADA
NESTES ASPECTOS – APLICAÇÃO DO ART. 557,
§1º-A,  DO  CPC  –  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO.

–  Ao  contrário  do  que  decidiu  a  sentença,  na
hipótese  é  legal  a  capitalização  e  juros
remuneratórios, devendo o indébito ser devolvido
de forma simples, eis que não restou configurada a
má-fé na cobrança dos valores.

– Destarte, estando a sentença em confronto com
entendimento  do  STJ  nestes  aspectos,  o
provimento  monocrático  parcial  do  recurso  é
medida que se impõe.
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RELATÓRIO

Cuida-se  de  apelação  cível interposta  pelo  BANCO
CRUZEIRO DO SUL S/A em face da sentença (fls. 152/159) que julgou
parcialmente  procedente  a  ação  de  revisão  de  contrato ajuizada  por
TARCÍSIO CARNEIRO DE ARRUDA, ora apelado, e condenou o apelante
na devolução em dobro do indébito relativo à cobrança de capitalização, TR
e juros remuneratórios e moratórios.

Em  suas  razões,  o  Banco  alegou  que  se  encontra  em
liquidação  extrajudicial  e,  por  isso,  pediu  preliminarmente assistência
judiciária  gratuita  e  a  suspensão/extinção  do  processo.  No  mérito,
sustentou a legalidade da cobrança de capitalização e juros superiores a
12%  ao  ano,  bem  como  a  impossibilidade  da  repetição  do  indébito
(fls.160/175).

Ao contrarrazoar,  o apelado pediu  preliminarmente o não
conhecimento do recurso por ofensa ao princípio da dialeticidade recursal
(pedido  genérico)  e,  no  mérito,  pugnou  pelo  seu  desprovimento
(fls.206/215).

Instada  a  se  manifestar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pelo provimento parcial do recurso no sentido de que seja declara
a legalidade da capitalização e dos juros remuneratórios (fls. 231/232).

É o relatório.

DECIDO

Antes de apreciar o apelo, enfrento a preliminar de ofensa ao
princípio da dialeticidade arguida nas contrarrazões.

Como é sabido, “o exercício do direito de recorrer pressupõe
do interessado o cumprimento da regularidade formal,  em cujo espectro
insere-se o princípio  da dialeticidade,  de modo que lhe cumpre afrontar
fundamentadamente a motivação utilizada no ato decisório para negar a
sua pretensão, sob pena de não conhecimento do recurso”. (STJ - AgRg na
AR 5.372/BA,  Rel.  Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES,  PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe 03/06/2014).

Nesse diapasão, vislumbra-se que embora o recorrente não
tenha  impugnado  dois  pontos  os  quais  foi  condenado  (TR  e  juros
moratórios  –  transitados  em julgado),  in  casu não  há  que  se  falar  em
impugnação  genérica  da  sentença,  porquanto  recorreu
fundamentadamente quanto aos juros remuneratórios e capitalização.

Assim sendo,  inexiste  ofensa ao  princípio  da  dialeticidade
recursal, pelo que rejeito esta preliminar e passo a análise do recurso.
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Conforme narrado,  o Banco Cruzeiro do Sul  alega que se
encontra em liquidação extrajudicial e pede preliminarmente o deferimento
da gratuidade judiciário e a suspensão/extinção do processo.

Com relação a primeira preliminar, ressalte-se que esta já se
encontra  superada  porque  o  pedido  de  gratuidade  foi  indeferido  e  o
apelante efetuou o preparo recursal às fls. 227/228.

Quanto a segunda, merece ser rejeitada.

Com efeito,  é  incabível  a  suspensão/extinção  do  feito  em
função da decretação da liquidação extrajudicial do Banco apelante.

Embora o artigo 18, alínea “a”, da Lei 6.024 /74 estabeleça a
possibilidade de suspensão, o entendimento jurisprudencial dominante é no
sentido  de  que  referido  preceito  deve  ser  mitigado  quando  a  lide  não
produz  efeitos  diretos  no  acervo  patrimonial  da  massa  liquidanda,
justamente como é o caso da presenta ação, porquanto ainda em fase de
conhecimento a consequência jurídica é unicamente a constituição do título
executivo. Nesse sentido, não diverge a jurisprudência deste Tribunal:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  REVISIONAL  DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS POR JUROS ABUSIVOS C/C
REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  E  OUTROS  PLEITOS.
SUSPENSÃO  DO  FEITO.  INADMISSIBILIDADE.  BANCO
CRUZEIRO  DO  SUL  S/A.  PESSOA  JURÍDICA.
LIQUIDAÇÃO  EXTRAJUDICIAL.  ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA  GRATUITA.  IMPOSSIBILIDADE.  AUSÊNCIA
DA  DEMONSTRAÇÃO  DE  SITUAÇÃO  EXCEPCIONAL.
DECISÃO MONOCRÁTICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 557,
CAPUT,  DO  CPC.  DESPROVIMENTO  DO  APELO.  -
SUSPENSÃO  DA  AÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  MESMO
ESTANDO A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL,  NADA IMPEDE O PROSSEGUIMENTO
DA  AÇÃO  DE  CONHECIMENTO,  A  QUAL  BUSCA  O
RECONHECIMENTO DE UM DIREITO.

(TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20136500420148150000,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
LEANDRO DOS SANTOS , j. em 02-12-2014)

[em negrito]

Por tais razões, rejeito as preliminares e passo ao  meritum
causae, cingindo-se a análise quanto a capitalização, juros remuneratórios
e forma de devolução do indébito.

O juízo  a quo limitou a taxa de juros em 12% ao ano, com
base na Lei de Usura.
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Todavia,  tal  entendimento  não deve prevalecer  na  medida
em que as instituições financeiras não se limitam à fixação de juros de 1%
ao mês, de modo que a fixação de juros superior a 12% ao ano, por si só,
não indica abusividade, consoante já sumulou o STF e o STJ. Veja-se

Súmula 382 do STJ: A estipulação de juros remuneratórios
superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade.

Súmula 596 do STF: As disposições do decreto 22626/1933
não se aplicam às taxas de juros  e  aos outros encargos
cobrados nas operações realizadas por instituições públicas
ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.

De outra  senda,  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça é pacífica em reconhecer a legalidade na cobrança de capitalização
mensal  de juros quando expressamente pactuada,  bastando, para tanto,
que a simples exposição numérica da taxa de juros anual seja superior ao
duodécuplo da mensal. Nesse sentido, cito os seguintes julgados:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULAS 282/STF E 211/STJ.
ACÓRDÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO, COM BASE
EM FATOS,  PROVAS E TERMOS CONTRATUAIS,  E  EM
HARMONIA  COM  JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE  –
SÚM.83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à
anual  deve vir  pactuada de forma expressa e  clara.  A
previsão  no contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual
superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (2ª
Seção,  REsp  973.827/RS,  Rel.  p/  acórdão  Ministra  Maria
Isabel Gallotti, DJe de 24.9.2012). (...)

3. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg no AgRg no AREsp 592.381/RS, Rel. Ministro
LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  DJe
13/05/2015)

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
REVISIONAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  NEGATIVA  DE
PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.  NÃO  OCORRÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TAXAS MENSAL E ANUAL
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EXPRESSAMENTE  CONTRATADAS.  FALTA  DE
INTERESSE RECURSAL. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

2.- A Segunda Seção desta Corte firmou o entendimento
de que a previsão, no contrato bancário, de taxa de juros
anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente
para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual
contratada.  Observa-se,  assim,  a  ausência  de  interesse
recursal,  pois  a  decisão  ora  agravada,  no  ponto,  está  de
acordo com o entendimento defendido pelo Recorrente.

3.- Agravo Regimental improvido.

(STJ;  AgRg  no  REsp  1379966/SC,  Rel.  Ministro  SIDNEI
BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/10/2013,  DJe
12/11/2013)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSUAL.  ADMISSIBILIDADE.
BANCÁRIO. CONTRATO FIRMADO APÓS A MP Nº 1.963-
17/2000.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL NÃO  CONTRATADA.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  ACÓRDÃO  FUNDADO
EM  REEXAME  DO  CONTRATO  E  DE  PROVAS.
INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ.

1. A capitalização dos juros em periodicidade inferior a
um  ano  é  admitida  nos  contratos  bancários  firmados
após 31/3/2000, data da publicação da Medida Provisória
nº  1.963-17,  desde  que  pactuada  de  forma  clara  e
expressa,  assim considerada quando prevista a taxa de
juros anual em percentual pelo menos doze vezes maior
do que a mensal. (...)

4. Agravo regimental não provido.

(STJ;  AgRg no AREsp 74.052/RS, Rel.  Ministro RICARDO
VILLAS  BÔAS  CUEVA,  TERCEIRA TURMA,  julgado  em
20/06/2013)

[destaques de agora]

Da análise do contrato impugnado (fls. 95), vislumbra-se que
os  juros  mensais  e  anuais  foram  descritos,  respectivamente,  nos
percentuais de 1,30% e 16,77%, pelo que resta expressa a divergência e,
por  conseguinte,  legal  a  cobrança  da  capitalização  nos  termos  da
jurisprudência acima.

Com relação ao indébito, este também deve ser modificado.
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De acordo com o pacífico entendimento do STJ, a repetição
de indébito só é cabível quando identificada a má-fé da instituição bancária
na cobrança dos valores (art. 42, parágrado único1, do CDC). Veja-se:

PROCESSUAL  CIVIL  E  BANCÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA  NO  PERÍODO  DE
INADIMPLÊNCIA.  POSSIBILIDADE.  CAPITALIZAÇÃO
MENSAL  DOS  JUROS.  PRÉVIA  CONTRATAÇÃO.
POSSIBILIDADE.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
POSSIBILIDADE.  PAGAMENTO  SIMPLES  CASO  NÃO
COMPROVADA A MÁ-FÉ DO CREDOR. PRECEDENTES.
ART. 543-C DO CPC. DECISÃO MANTIDA.

(...)

3. A jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido
de  que  a  devolução  em  dobro  dos  valores  pagos
indevidamente  somente  é  possível  quando  resta
configurada a má-fé do credor.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ; AgRg no AREsp 293.432/MS, Rel. Ministro ANTONIO
CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, DJe 19/06/2013)

AGRAVO  REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO.  CÉDULA DE  CRÉDITO  RURAL.  MEMÓRIA
DE  CÁLCULO.  AUSÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. PRECEDENTES. REPETIÇÃO
DE INDÉBITO.  MÁ-FÉ.  CONFIGURAÇÃO.  REEXAME DE
FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

(…)

2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que
a  devolução  em  dobro  dos  valores  pagos  pelo
consumidor somente é possível quando demonstrada a
má-fé do credor. (...)

(STJ;  AgRg nos EDcl no REsp 1041589/RN, Rel.  Ministro
RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, DJe 01/07/2013)

Analisando os autos, verifico que não restou configurada a
má-fé na cobrança das tarifas, notadamente porque, embora ilegal, houve
expressa contratação das mesmas.

1 Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem
será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.
Parágrafo  único.  O  consumidor  cobrado  em  quantia  indevida  tem  direito  à  repetição  do
indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e
juros legais, salvo hipótese de engano justificável.
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Este também é o  entendimento adotado por  este  Egrégio
Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO  CÍVEL.  RELAÇÃO  DE  CONSUMO.  BANCO.
CONTRATO  DE  EMPRÉSTIMO.  AGENTE
ABSOLUTAMENTE  INCAPAZ.  AUSÊNCIA  DE  UM  DOS
REQUISITOS I  DE VALIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO,
ELENCADO NO INCISO I DO ART. 104 DO CÓDIGO CIVIL.
NULIDADE  ABSOLUTA.  OCORRÊNCIA.  INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 166, I, ;  DA MESMA LEI. DECLARAÇÃO DE
INVALIDADE DO PACTO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DOS
VALORES  DESCONTADOS  INDEVIDAMENTE.
INEXISTÊNCIA DE  MÁ-FÉ,  RESTITUIÇÃO.  DE  FORMA
SIMPLES QUE SE IMPÕE.  PROVIMENTO  PARCIAL DO
RECURSO.

(…)

Ausente a má-fé na cobrança excessiva, não se impõe a
restituição  em  dobro  ao  consumidor  do  valor  pago
indevidamente  art.  42  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor.

(TJPB - AC nº 20020100275516001 - Órgão (1ª CÂMARA
CÍVEL) - Relator José Ricardo Porto - j. em 12/03/2013)

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL C/C
REPETIÇAO  DE  INDÉBITO  FINANCIAMENTO  DE
VEÍCULO  IMPROCEDÊNCIA  IRRESIGNAÇÃO
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS AUSÊNCIA DE EXPRESSA E
CLARA  PREVISÃO  ABUSIVIDADE  DEVOLUÇÃO  DAS
QUANTIAS PAGAS NA FORMA SIMPLES APLICAÇÃO DO
ART. 557, §1°-A, DO CPC PROVIMENTO PARCIAL.

Em  respeito  ao  consumidor,  a  cláusula  que  prevê  a
capitalização de juros deve ser apresentada de forma clara,
a fim de evitar dúvidas.

Não  há  se  falar  em  repetição  de  indébito  em  dobro
porquanto não restou caracterizada má fé ou culpa da
instituição financeira, cabendo, apenas, a restituição de
forma  simples  das  quantias  pagas  pelo  consumidor
indevidamente.

(TJPB -  Acórdão  do  processo  nº  07320120012726001  -
Órgão (TRIBUNAL PLENO) - Relator Saulo Henriques de Sá
e Benevides - j. em 06/03/2013)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS. ASSINATURA DE CONTRATO DE ABERTURA
DE  CONTA  CORRENTE.  RELAÇÃO  DE  CONSUMO.
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INDÌCIOS  DE  CLONAGEM  DE  CARTÃO  DE  CRÉDITO.
REALIZAÇÃO  DE  COMPRAS  DESCONHECIDAS  PELO
CLIENTE.  APLICAÇÃO  DA  TEORIA  DO  RISCO  DA
ATIVIDADE.  FORTUITO INTERNO.  RESPONSABILIDADE
OBJETIVA CARACTERIZADA.  DEVER DE RESTITUIÇÃO
DOS  VALORES  DEBITADOS  INDEVIDAMENTE  DA
CONTA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

(...)

-  Verificados  descontos  indevidos  na  conta  corrente  de
cliente,  em  razão  de  clonagem  do  cartão  de  crédito,  é
cabível  a  restituição  dos  valores  retirados  indevidamente,
sob pena de enriquecimento sem causa do fornecedor.

Essa devolução, contudo,  deve ser  efetuada de forma
simples,  e  não  em  dobro,  pois  não  houve  má-fé  ou
engano justificável por parte da instituição financeira.

(TJPB -  Acórdão  do  processo  nº  20020090278769001  -
Órgão  (2ª  CÂMARA  ESPECIALIZADA  CÍVEL)  -  Relator
Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira -  julgado em
05/03/2013) [em destaque]

Destarte,  estando  a  sentença  em  confronto  com
entendimento do STJ nestes aspectos, o provimento parcial do recurso é
medida que se impõe.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC e em
harmonia  com  parecer  ministerial,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO
APELO para reconhecer a legalidade da cobrança de capitalização e juros
remuneratórios,  bem  como  determinar  a  devolução  simples  do  indébito
quanto a TR e juros moratórios.

Por fim, tendo em vista a sucumbência recíproca, distribuo
proporcionalmente os ônus sucumbenciais, fixando 55% (setenta por cento)
em desfavor do apelante (réu) e 45% (trinta por cento) para o recorrido
(promovente), verificando em proveito deste a concessão dos benefícios do
art. 12 da Lei nº 1.060/50.

P. I.

João Pessoa, 3 de agosto de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Relator
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